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ARAçOIABA DA SERRA

ExPosrçÃo DE Morvos Ne s2lzozr

21 DE MAIO DE 202I.

E xce I e nt íssi mo Se n hora

Volquírio Di Tata Compos Oliveira

Prcsidente do Cômoru Municipol de Aroçoiobo do Seno/SP,

Nesta,

Sen hora Presidente:

Temos a honra de encaminhar para apreciação dessa casa de Leis, o incluso

Projeto de Lei que fazemos acompanhar da seguinte:

ExPosrçÃo DE Moflvos

Trata a propositura em tela, da necessária e competente aprovação desse

Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir na Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Sustentável, crédito adicional suplementar, no valor de RS 30.000,00
(Trinta mil reais), para manutenção do Horto Florestal.

lnformo também que o crédito adicional acima será aberto com anulação

superávit financeiro ordinário, apurado em 3t/12/2O21.

Para tanto segue em anexo cópia do Ofício np0Ll3l2027, da secretaria

Municipal de Desenvolvimento Sustentável, solicitando abertura de crédito adicional,

suplementar, bem como cópia do demonstrativo dê êquilíbrio financeiro.

Pelo exposto, rogo aos nobres edis pela aprovação do presente Projeto de

Lei, uma vez justificada a importância.

Aproveito o ar protestos de estima e consideração.
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Gabin do Prefe icípio de çoia ba da Serra,2UOS/2021.

Quevedo Júnior

Prefeito Municipal
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Departamento de contabilidade e Finanças

15 3281-7ü12 I www.aracoiaba.sp.gov,br I contabilidade@aracoiaba.sp.gov.bÍ
Av. Luane Milanda de Oliveira,600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP I CEP 18.190-000
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PPEFL]TURÀ
ARAçOIABA OA SERNA

Araçoiaba da Serra, 19 de maio de 2021

Memo no 0113/2021/SEDS

Ao

Gabinete MuniciPal

Exmo. Prefeito Dr. José Carlos de Quevedo Junior

Assunto: Abertura de crédito adicional suplementar

§c

Departamênto dê Meio Ambiente
15 3281 -r625 | www.aracoiaba.sp.gov.br I m.a@eracoiaba.sp.gov.br

considerando que Araçoiaba da serra possui poucos corredores verdes e que

o Horto Municipal possui grande importância ambiental, por se tratar de um

maciço vegetal numa regiáo estratégica para conservação e preservaçáo de

corpos hídricos.

considerando que o Horto Municipal possui grande relevância como espaço

educativo, participativo e inclusivo para a populaçáo de Araçoiaba da Serra'

considerando que o Horto Florestal encontra-se em.estado de abandono, sem

utilizaçáo e manutenção nos últimos anos.

Venho por meio deste, solicitar a abertura de crédito adicional suplementar no

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com recurso de superávit financeiro

ordinário, aprovado em 31 de dezembro de 2020, na ficha no 1 10 do orçamento

da despesa.

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente.

.f oão Ratista da Rocha
cretáíio de Desenvolvimento Sustentável
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PREFEITURA M. DE ARAçOIABA OA SERRA
ÂV,LUÂNE MITANDA OLIVEIRA, 6M
46634069/0@1-78 Exerclcio: 2021

Projeto de Lei Ne 6L 2t
Abrc no otgmento vigente c&ito adidbnal suplementar e da outras prcvidências

O(A) PREFEITO(À) DO MUNICIPIO DE ARÀÇOIÀBÀ DA SERRÀ, EaÇo saber que a Cânala
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 1e1:

Àrtigo 10.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédit.o adicional suplementar na
importância de R§30.000,00 distribuidos as seguintes dotaÇÕes:

suplementação ( + )

02 05 04 Departamento de Melo Ambiente

30.000,00

542 18.541.m10.2018.00@ Mantt. do Oesenvolvlmento de Recursos Nâtuíais
3.3.9o.39.m ouÍRos sERvrços DE ÍERcErRos - pEssoÂ JURíorcA
01 TESOURO

110 OOO GERAL TOTAL

30.000.@
F.R.: 0 01 00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterj-or será coberto com recursos
provenientes de:

Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

01 00

Àrtigo 3o.- Est.a Lei entra em vigor na data de sua publ-icaÇâo.

ER de mâio de 202í

30,000,00

30.000,00

E DE QUEVEDO

PREFEITO MUNICIPÂL

261.803.938,69


